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Pauta da Sessão Ordinária do segundo período legislativo, no dia 30/08/2021 

                                                                  

PEQUENO EXPEDIENTE: 

 

Conforme delibera o Art. 160 e 161, a Sessão Ordinária será cumprida em 

acordo com o Regimento Interno. 

Observe-se o Art.152 do Regimento Interno, que deverá ser obedecido no 

que diz respeito à leitura das matérias em pauta. 

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

- Indicação Nº 030/2021 da Vice-presidente Vanda Lúcia Cavalcante Silvestre pela 

aquisição de um veículo compactador de lixo para o município; 

- Indicação Nº 031/2021 da Vice-presidente Vanda Lúcia Cavalcante Silvestre pela locação 

de uma nova casa de apoio na cidade do Recife; 

- Requerimento Nº 060/2021 da Sra. Vice-presidente para viabilizar o concerto da pista de 

caminhada da academia da saúde, em nossa cidade; 

- Requerimento Nº 061/2021 do Vereador Danilo Augusto Oliveira Pereira Nunes 

solicitando informações ao Chefe do Executivo sobre protocolos de proteção e prevenção 

ao enfrentamento da Covid-19 no retorno às aulas do ensino infantil e fundamental da rede 

municipal de ensino; 

- Moção de Aplausos Nº 06/2021 do Vereador Arlã Markson Gomes de Souza ao Sr. 

Maicon Heverton Lino da Silva Barros; 

- Projeto de Resolução Nº 014/2021 do Vereador Sebastião Nunes de Sales que dispõe 

sobre a transmissão das reuniões ordinárias e extraordinárias, através dos veículos de 

comunicação audiovisual; 

- Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Nº 08/2021 que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá outras providências; 

- Projeto de Lei N° 08/2021 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2022 e dá outras providências; 

- Emenda Modificativa Nº 01/2021 que revoga o artigo 1º da Emenda Modificativa à Lei 

Orgânica Municipal Nº 02, de 19 de fevereiro de 2018, que reduz o recesso parlamentar 

na Câmara Municipal de Tuparetama, possibilita a recondução da Mesa Diretora e altera 

a data da eleição de seus membros ( modificação do artigo 24, §§ 1º e 3º da Lei Orgânica 

do Município de Tuparetama. 
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